
 
 

Av. Presidente Epitácio Pessoa, 1498 – Empresarial Makadesh Mall, Sala 10, Torre - João Pessoa/PB 

CEP: 58030-001 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO – QUESTIONAMENTO Nº 02  

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 17-2025 - SHM-PRC-2025/01535 - 
ABASTECIMENTO SOLÂNEA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AMPLIAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA PARA 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SOLÂNEA, NO ESTADO DA PARAÍBA. 

 
 A HL Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.322.854/0001-82, 
sediada na rua Ministro Macêdo Soares, nº 1933, bairro Lagoa Nova, Natal/RN, 
por intermédio de seu representante legal, vem por meio deste, solicitar 
esclarecimento referente a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 017/2025, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada para ampliação de sistema de 
abastecimento de água para atendimento do município de Solânea, no estado 
da Paraíba:  
 
PERGUNTA 2.1 

“

 

 
” 

 
RESPOSTA  

 

Entendimento parcialmente correto. A disputa final, de caráter sigiloso, somente 

ocorrerá em caso de empate entre as empresas. No mais, o entendimento está correto. 
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PERGUNTA 2.3 

 

 

RESPOSTA 

De acordo com o art. 4º, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006 deve ser afastado quando o 

valor estimado da contratação ultrapassar o limite máximo de receita bruta anual das 

EPPs (R$ 4,8 milhões). Assim, considerando que o valor estimado do certame supera 

esse teto, as empresas ME/EPP não poderão usufruir do empate ficto. 

 

João Pessoa, 16 de Outubro de 2025. 

 

 


